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Projeto Lei Nº 20-2021-E
Data: 09 de junho de 2021  
0. 
0. PARECER FINAL 41/2021
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
16 de junho de 2021

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 20/2021, do Executivo Municipal.   

AUTORIZA A AQUISIÇÃO AMIGÁVEL/JUDICIAL DOS LOTES URBANOS NºS 12 E 13, DA QUADRA 03, SITUADOS NO LOTEAMENTO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BARCELONA, NESTE MUNICÍPIO, PARA CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mensagem e Exposição de Motivos, assinada pelo Prefeito Municipal, o anexo Projeto de Lei nº 020/2021, que dispõe sobre autorização para aquisição amigável/judicial, dos imóveis denominados lotes urbanos nºs 12 e 13, da quadra nº 03, situados no Loteamento Condomínio Residencial Barcelona, neste Município de Marechal Cândido Rondon, para construção de área de lazer.

O Executivo ressalta que todos nós sabemos o quão importante são as brincadeiras, o esporte e o lazer para as nossas crianças. Além de primar pelo aprendizado, pela educação e pela saúde dos nossos “pequenos”, também nos cabe garantir a eles a liberdade de brincar, descobrir, sentir, fortalecer vínculos, crescer e se desenvolver de forma prazerosa e em segurança.

Desde o ano de 1995, quando aprovado o Loteamento Condomínio Residencial Barcelona (Decreto nº 14/1995), as crianças lá residentes e arredores, são obrigadas a brincar em espaço reduzido, às margens da rodovia, por não possuírem um local apropriado para o esporte e lazer, estando expostas a uma série de perigos.

Por esta razão, foi apresentado o referido Projeto de Lei, pleiteando a autorização específica para desapropriação dos imóveis em epígrafe, onde se pretende implantar um campinho de futebol e uma área de lazer, revertendo em sensível melhora na qualidade de vida das crianças que vivem naquela região da cidade rondonense.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 16 de junho de 2021.
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